
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 

 

PORTARIA SG/MPF Nº 1.122, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 
Alterado(a) pelo(a) Portaria SG/MPF nº 314, de 23 de abril de 2025 

Alterado(a) pelo(a) Portaria SG/MPF nº 257, de 28 de março de 2025 

Alterado(a) pelo(a) Portaria SG/MPF nº 1.318, de 19 de dezembro de 2024 

Alterado(a) pelo(a) Portaria SG/MPF nº 1.255, de 5 de dezembro de 2024 

 

 
Designa os integrantes da Comissão Permanente de Inclusão do MPF, a qual 

compete coordenar o Programa de Inclusão do MPF, nos termos da Portaria 

SG/MPF nº 783, de 17 de setembro de 2019. 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos II, XII e XXXVII, c/c o art. 7º, incisos I e III, 

do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 

SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e, tendo em vista o disposto na Portaria SG/MPF nº 783, de 

17 de setembro de 2019; resolve: 

Art. 1º Ficam designados os seguintes integrantes para comporem a Comissão 

Permanente de Inclusão, consoante o disposto na Portaria SG/MPF nº 783, de 17 de setembro de 

2019: 

I - Secretaria-Geral: 

a) CLÁUDIO DREWES JOSÉ DE SIQUEIRA, matrícula 861, Procurador Regional 

da República, titular; (Revogado(a) pelo(a) Portaria SG/MPF nº 314, de 23 de abril de 2025) 

b) NATÁLIA DE SOUSA ZUFELATO, matrícula 28869, Analista do MPU/Clínica 

Médica, titular; 

c) JANAÍNA LAZZARI FIORIN, matrícula 26805, Técnica do MPU/Administração, 

titular; 

d) VICTOR ACÁCIO GUIMARÃES SANTOS, matrícula 29939, Técnico do 

MPU/Administração, titular; 

e) SABRINA GONÇALVES LAGE, matrícula 31366, Técnica do 

MPU/Administração, titular; 

II - Secretaria de Serviços Integrados de Saúde: 

a) GLAUCE LOPES DA NÓBREGA, matrícula 28577, Analista do MPU/Serviço 

Social, titular; 
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b) NISSA MAIARA SILVA MEDEIROS FURTADO, matrícula 22686, Analista do 

MPU/Serviço Social, suplente; 

III - Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação: 

a) RODRIGO VINÍCIUS PERLY, matrícula 31743, Técnico do MPU/ Tecnologia 

da Informação e Comunicação, titular; 

b) RENATO LUFT, matrícula 3046, Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e 

Comunicação, suplente; 

IV - Secretaria de Engenharia e Arquitetura: 

a) CRISTINA ALMEIDA BUENO E SILVA VILELA, matrícula 19993, Analista do 

MPU/Perita em Engenharia Civil, titular; 

b) GEORGEANA GONÇALVES DIAS FERREIRA BARJUD, matrícula 10840, 

Analista do MPU/Perita em Arquitetura, suplente; 

V - Secretaria de Gestão de Pessoas: 

a) GLAUCIA DE OLIVEIRA PINHEIRO, matrícula 33673, Técnica do 

MPU/Administração, titular; 

b) RAYZA MADLUM DE PAULA, matrícula 23599, Técnica do 

MPU/Administração, suplente; 

VI - Secretaria de Comunicação Social: 

a) ALINE FONSECA DE ANDRADE, matrícula 22338, Analista do 

MPU/Comunicação Social, titular; 

b) ANA KARINE DE FARIA SANTOS AZEVEDO BITTENCOURT, matrícula 

26371, Analista do MPU/Comunicação Social, suplente; 

VII - Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão: 

a) LEONARDO ANTONIO DE MORAES FILHO, matrícula 24807, Analista do 

MPU/Direito, titular; 

b) BRUNA PEREIRA DE ALENCAR, matrícula 23562, Técnica do 

MPU/Administração, suplente; 

VIII - Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão: 

a) SUSANA BEATRIZ ALVIS ETCHEVERRY, matrícula 29165, Técnica do 

MPU/Administração, titular. 

IX - indicada pela Comissão Permanente de Inclusão: (Incluído pela Portaria 

SG/MPF nº 1.255, de 5 de dezembro de 2024) 

IX - indicados pela Comissão Permanente de Inclusão: (Redação dada pela Portaria 

SG/MPF nº 1.318, de 19 de dezembro de 2024) 

a) ANA LUCIA DE MEDEIROS PAIVA, matrícula 33745, Técnica do 

MPU/Administração, titular. (Incluído pela Portaria SG/MPF nº 1.255, de 5 de dezembro de 2024) 
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b) FILIPE BALLICO DE MORAES, matrícula 23669, Técnico do 

MPU/Administração, titular. (Incluído pela Portaria SG/MPF nº 1.318, de 19 de dezembro de 2024) 

c) ALINE MANCINO DA LUZ CAIXETA, matrícula 900, Procuradora da 

República; (Incluído(a) pelo(a) Portaria SG/MPF nº 314, de 23 de abril de 2025) 

d) DANIEL DE ALCANTARA PRAZERES, matrícula 600, Procurador da 

República; (Incluído(a) pelo(a) Portaria SG/MPF nº 314, de 23 de abril de 2025) 

e) JOSÉ RUBENS PLATES, matrícula 1445, Procurador da República. (Incluído(a) 

pelo(a) Portaria SG/MPF nº 314, de 23 de abril de 2025) 

X - indicados pela Ouvidoria do Ministério Público Federal: (Incluído pela Portaria 

SG/MPF nº 257, de 28 de março de 2025) 

a) IRLA ROCHA MONTEIRO LOPES, matrícula 18717, Analista do MPU/Direito, 

titular; (Incluído pela Portaria SG/MPF nº 257, de 28 de março de 2025) 

b) MILENA MELO SOARES, matrícula 26008, Analista do MPU/Gestão Pública, 

suplente. (Incluído pela Portaria SG/MPF nº 257, de 28 de março de 2025) 

Art. 2º Fica designado como Presidente da Comissão o Procurador Regional da 

República Cláudio Drewes José de Siqueira. 

Art. 2º Ficam designados como Presidente da Comissão a Procuradora da República 

Aline Mancino da Luz Caixeta e como presidente substituto o Procurador da República Daniel de 

Alcântara Prazeres. (Redação dada pelo(a) Portaria SG/MPF nº 314, de 23 de abril de 2025) 

Art. 3º Os titulares e suplentes têm mandato de 2 (dois) anos, a partir da publicação 

desta Portaria, renovável por igual período. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 3 dez. 2024. Caderno 

Administrativo, p. 1. 
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